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Casa José Francisco de Oliveira

C.N.P.J.: 11.474.491.0001/29

lNDJCAÇÃO/2026

0 Vereador, abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e regimentas, vem,

respeitosamente, APRESENTAR à Mesa Diretora para a devida apreciação e deliberação do

Plenário, INDICAÇÃO, ao Poder Executivo Municipal, por melo da secretaria competente, a

adoção das providências necessárias para a retirada de metralha e entulhos na Rua Pe. Antônio

Ciriaco, localizada no Bairro do Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária em razão do acúmulo de metralha e entulhos na

referida rua, situação que já resultou em acidentes e representa risco constante à segurança de

moradores, pedestres e motoristas que trafegam pelo local.

A limpeza da via é essencial para prevenir novos acidentes, garantir a mobilidade e

promover condições adequadas de higiene e segurança para a população local.

Câmara Municipal dos Bezerros, em 30 de março de 2026.

AMARdl^OSÉ BEZERRA FIRMINO
Vereador

●Gefjtro-BgleTrofe ÇEg:^5,5660-000
osèif'eadôtis 2 &S:faj a nMi c o.m


